
Protocolo: 1792262
Data: 11/03/2026
Título: PORTARIA Nº 0017/2026 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT
Página(s): a

PORTARIA Nº 0017/2026 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT
 

Defere a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da Secretaria de Estado de
Saúde de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 de outubro de 2011, no Decreto

nº 1303, de 03 de março de 2022 e na Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) da Secretaria de Estado de

Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de
2022 e nas Instruções Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 
 

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada  

91026/3 ADRIANA BALSANELLI 15/12/2024 a 14/12/2025 98,83  

63753/2 CLEBER ARANTES DO CARMO 06/02/2025 a 05/02/2026 100  

53852/3 ELISABETE MARIA DE JESUS PREZA

NOGUEIRA

14/02/2025 a 13/02/2026 99,78
 

120476/1 JOSANE MELLO DE ALMEIDA 27/12/2024 a 26/12/2025 88,78  

118857/1 JULIANA SANTOS BRAGA GENTIL 18/11/2024 a 17/11/2025 98,17  

120732/1 MARA CRISTINA GAVIOLI MONTEIRO 17/02/2025 a 16/02/2026 93,5  

111344/1 MARTA ESTER CONCIANI 12/12/2024 a 11/12/2025 100  

86372/3 MILTON GUSTAVO FLEURY 12/12/2024 a 11/12/2025 98,56  

103012/2 NADIR MARIA METZNER 04/01/2025 a 03/01/2026 97  

120206/1 PAULO MARCIO SPENGLER 17/12/2024 a 16/12/2025 83,11  

85613/2 REGIANE CRISTINA DE AQUINO NUNES 21/02/2025 a 20/02/2026 95,39  

104451/1 VERA MILEIDE TRIVELLATO GRASSI 06/02/2025 a 05/02/2026 95,61  

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada  

106229/1 ALTIERLIS DELFINO DE MORAIS 04/11/2024 a 03/11/2025 78,33  

96675/1 ANA PAULA FONTOURA DA SILVA 22/02/2025 a 21/02/2026 92,61  

106874/1 ANEZIO FERREIRA DIOGO JUNIOR 22/02/2025 a 21/02/2026 100  

118508/1 CELIA ROCHA DE SOUZA 16/11/2024 a 15/11/2025 85,89  

39274/6 CLAUDINEI BARROS SILVA 31/01/2025 a 30/01/2026 91,94  

120122/1 CRISTIANI SILVA DOS SANTOS 07/12/2024 a 06/12/2025 89,33  

97064/1 ELIETE BISPO DA SILVA 22/01/2025 a 21/01/2026 95  

91192/1 EVA DA SILVA CARDOSO 04/09/2024 a 03/09/2025 89,78  

120735/1 EVANIA CATARINA DA SILVA 10/12/2024 a 09/12/2025 100  

93956/2 IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE

TERCIS

07/02/2025 a 06/02/2026 99,44
 

118371/1 ISABEL CRISTINA DE MOURA 13/11/2024 a 12/11/2025 95,39  

96209/1 JOEMIL FRANCISCO DE SOUZA 08/02/2025 a 07/02/2026 89,11  

112140/1 LETICYA ANDREIA BARBOSA TAQUES 27/02/2025 a 26/02/2026 97  

90520/1 LUCINEIA SOUZA RIBEIRO ZAMBONINI 02/01/2025 a 01/01/2026 89  

111329/1 MARIA LUCIA RODRIGUES 03/12/2024 a 02/12/2025 90  

42068/2 MARINETE SILVA REIS 01/01/2025 a 31/12/2025 85,56  

55524/12 MORACYR ISAC DA ANUNCIACAO FILHO 20/01/2025 a 19/01/2026 99  

PROFISSIONAL DE APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS  

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada  

81648/1 MAILDA APARECIDA DE SOUZA 01/01/2025 a 31/12/2025 89,50  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 05 de março de 2026.

 
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO



Secretário de Estado de Saúde
(Original Assinado)

 
* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 1.303/2022 que cita “Não será

realizada a avaliação de desempenho do servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer
afastado de suas atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco)
dias, ininterruptos ou não”


